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Ata de Reunião Extraordinária nº 2/2026
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h35min, os vereadores Osvaldir José Urnau, Paulo Gilceu Sattler e Rosana Heloisa Schumann Scherer. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DA MATÉRIA ENCAMINHADA PELA MESA DIRETORA: MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136 DE 2025, que altera o art. 2º da proposição, a qual autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME. APRESENTAÇÃO DO VOTO DE RELATORIA: MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136 DE 2025 – a orientação técnica já foi dada anteriormente, na ocasião a Procuradora Jurídica Cristina Käfer retomou as etapas das manifestações proferidas nas reuniões anteriores. A orientação contábil do IGAM orienta sobre a necessidade de alteração por parte da comissão, no sentido que a execução do pagamento fica condicionada à contratação da operação de crédito prevista em Lei Municipal e a existência de dotação específica na Lei Orçamentária Anual de 2026, de modo a alinhar a lei autorizativa com as exigências de programação orçamentária e de responsabilidade fiscal. O relator da matéria, vereador Osvaldir Urnau, apresentou o ofício recebido do Executivo, com relação às manifestações apresentadas pela população, destacando alguns pontos: que como projeto de Lei nº 136/2025 é de caráter extremamente aquisitivo do terreno, logo os laudos técnicos e ambientais não são exigidos nesse momento; da alegação de que apenas uma parte da área poderia ser aproveitada, do questionamento quanto ao valor, destaca que é com base no valor do mercado local; sobre a aquisição parcial da área e da existência de outras áreas possíveis para a construção da área industrial. Ao apresentar a análise das manifestações e seu voto, o vereador Osvaldir destacou a importância da manifestação da população sobre o projeto de lei, que foram recebidos 65 e-mails, dos quais 23 manifestações são contrárias, destas 16 apresentaram argumentos/questionamentos/sugestões/requerimentos e 7 apenas se manifestaram contrariamente, e 42 manifestações são favoráveis, das quais 16 houve argumentos e 26 apenas se manifestaram favoravelmente. Destacou que o Projeto de Lei nº 136/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por objeto a autorização legislativa para aquisição de área de terras pertencente à empresa Bom Plano Imóveis Ltda., conhecida como área da antiga ADM, localizada em zona urbana do município. Conforme exposição de motivos apresentada pelo Executivo, a aquisição visa a possibilitar planejamento de expansão industrial, instalação de empreendimentos econômicos, geração de empregos, implantação de moradias vinculadas à atividade produtiva e eventual instalação de equipamentos públicos. Do valor de mercado: o valor proposto para aquisição supera R$ 14 milhões. Conforme informado pelo Executivo, a definição do valor teve como base: avaliações realizadas por quatro imobiliárias locais; análise técnica de comissão municipal de valores; parâmetros de mercado imobiliário regional. Registra-se que o mercado imobiliário local tem apresentado valorização nos últimos anos, fenômeno associado à expansão urbana, investimentos em infraestrutura e demanda por áreas industriais. Em manifestação pública, o advogado e empresário do ramo imobiliário Márcio A. Seghetto destacou que a área possui infraestrutura instalada (cercamento, pavimentação, edificações, acesso, água e energia), parte relevante da área verde não integra o valor econômico principal, áreas próximas à BR possuem alto valor mesmo sem infraestrutura, o conjunto da área apresenta potencial de valorização. Tais observações refletem percepção técnica de mercado e conhecimento especializado do setor imobiliário local. Da existência de área industrial no Bairro Santa Inês: foi levantada a existência de área pública destinada a distrito industrial no Bairro Santa Inês, adquirida há aproximadamente 14 anos. Conforme registros e manifestações públicas: a área não teve implantação efetiva de parque industrial; há relatos de entraves ambientais; não houve consolidação de uso econômico da área até o momento. Isso demonstra que a disponibilidade territorial, por si só, não garante viabilidade de implantação industrial, podendo existir limitações técnicas, ambientais ou logísticas. Da previsão orçamentária de construções futuras: o presente Projeto de Lei trata exclusivamente de aquisição patrimonial, sendo que eventuais obras ou implantações futuras dependem de projetos específicos, previsão em lei orçamentária; autorizações legislativas próprias, licenciamento conforme a atividade. Esse procedimento é compatível com a prática administrativa e com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Dos estudos ambientais, urbanísticos e de impacto: a exigência de Estudo de Impacto de Vizinhança, licenças ambientais, laudos sanitários e acústicos está normalmente vinculada à atividade a ser implantada. A fase de aquisição do imóvel não exige, necessariamente, tais estudos, que são demandados quando houver definição do tipo de empreendimento ou uso específico. Da viabilidade logística e localização: A área objeto do projeto encontra-se inserida em malha urbana consolidada, com: acesso viário estruturado; disponibilidade de serviços públicos; infraestrutura já existente. Esses fatores reduzem custos de implantação e prazos de operacionalização de empreendimentos futuros. Das manifestações favoráveis registradas: Foram apresentadas manifestações favoráveis de cidadãos e entidades: a) Manifestação de Márcio A. Seghetto, que destacou potencial; b) Manifestação de Evania Vanderleia Soares Justino, professora e gestora escolar, ressaltou: importância do planejamento para o futuro do município; necessidade de ampliação de oportunidades de emprego; possibilidade de melhoria da infraestrutura educacional; entendimento de que investimentos públicos são instrumentos de desenvolvimento; c) Manifestação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: O STR manifestou apoio destacando: relevância da permanência e possível ampliação da JBS; impacto positivo ao produtor rural; geração de renda e arrecadação; necessidade de planejamento e segurança jurídica. Da responsabilidade fiscal: A aquisição de imóvel constitui investimento em ativo patrimonial. Desde que observada a capacidade financeira do município e os limites legais, a operação é compatível com a Lei de Responsabilidade Fiscal. O vereador apresentou voto favorável, após análise dos elementos apresentados, com a apresentação da emenda modificativa. O vereador Paulo Sattler detalhou sobre as apresentações das manifestações da população, apresentando os dados de todos os que enviaram e-mails, destacou sobre os estudos técnicos, e sobre a necessidade da realização de um plebiscito e se manifestou de forma contrária à preposição. A vereadora Rosana Scherer destacou que o projeto vem sido amplamente discutido, sobre a importância de ter uma escuta ativa da população e que para melhor analisar as manifestações apresentadas, solicitou vistas do processo. Foi realizada a convocação de uma nova reunião para o dia 3/2/2026 às 18h. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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